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2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a reali-
zação do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-
-se com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes disci-
plinas: Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e 
Médio, Didática, Introdução aos Estudos da Educação, Estágio 
Supervisionado em Ensino de Matemática I e II.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candida-
tos habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações, de acordo com as notas conferi-
das pelos examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o 
maior número de indicações, de acordo com as notas confe-
ridas, caso o primeiro colocado não tivesse participado das 
avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessiva-
mente, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convo-
cações para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a 
lista de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa 
de avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os 
candidatos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candida-
tos portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, terão pesos iguais e serão 
realizadas em uma única fase por meio de sistemas de vide-
oconferência e outros meios eletrônicos de participação à 
distância, na seguinte conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição
II. Prova Didática
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação 
a distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a 
disponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência 
ou outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de 
trinta minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qual-
quer prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade 
de retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconfe-
rência ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fecha-
da, mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado 
pela Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordân-

cia de todos os examinadores com os seus termos, pelo mem-
bro da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao 
qual pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato e será realizado de acordo com o disposto no 
artigo 136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

Cronograma:
dia 21 de setembro de 2020 (segunda-feira), por e-mail:
9h: entrega da lista de pontos para a prova escrita;
dia 22 de setembro de 2020 (terça-feira), na Sala da 

Congregação da FDRP, presencialmente, candidato e Presidente 
da Banca:

9h: sorteio do ponto e realização da prova escrita;
14h: entrega da lista de pontos e sorteio do ponto para a 

prova didática;
dia 23 de setembro de 2020 (quarta-feira), por videoconfe-

rência GOOGLE MEET (todos os membros + candidato):
14h: prova didática do candidato Vitor Frederico Kümpel ;
Em seguida, leitura da prova escrita e julgamento do memo-

rial do candidato;
dia 24 de setembro de 2020 (quinta-feira), por videoconfe-

rência GOOGLE MEET (todos os membros + candidato):
9h: arguição da tese do candidato Vitor Frederico Kümpel ;
Em seguida, resultado final do concurso.
 EDITAL FDRP Nº 007/2020
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS CONCURSO LIVRE-

-DOCÊNCIA
Terá início no dia 21 de setembro de 2020, às 9 horas, 

na Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, Rua Prof. Aymar Baptista Prado, nº 835, Campus 
Universitário-USP, o concurso público de títulos e provas para 
Livre-Docência junto ao Departamento de Direito Privado e 
Processo Civil, Área Direito Notarial e Registral, conforme Edital 
FDRP Nº 049/2019 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. 
de 19/12/2019, para o qual está inscrito o candidato VITOR 
FREDERICO KÜMPEL.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguin-
tes membros: Membros titulares: Professora Associada Cíntia 
Rosa Pereira de Lima (DPP-FDRP-USP) – Presidente, Professora 
Associada Flavia Trentini (DPP-FDRP-USP), Professor Associado 
Otavio Luiz Rodrigues Junior (DCV-FD-USP), Professor Titular Fer-
nando Campos Scaff (DCV-FD-USP) e Professor Titular Torquato 
da Silva Castro Júnior (Departamento da Teoria Geral do Direito 
e Direito Privado – Bacharelado em Direito – UFPE)

Membros Suplentes: Professor Associado Alessandro Hirata 
(DFB-FDRP-USP), Professor Associado Camilo Zufelato (DPP-
-FDRP-USP), Professor Associado Cristiano de Sousa Zanetti 
(DCV-FD-USP), Professor Titular Eduardo Cesar Silveira Vita Mar-
chi (DCV-FD-USP) e Professora Titular Giselda Maria Fernandes 
Novaes Hironaka (DCV-FD-USP).

Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA Nº 26/2020
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 

USP convoca a candidata, Dra. Eliana Cristina da Silva Rigo, 
inscrita no concurso de títulos e provas visando à obten-
ção do título de Livre-Docente junto ao Departamento de 
Ciências Básicas, na área de conhecimento “Biomateriais”, 
referente ao edital de abertura ATAC/FZEA nº 14/2020, 
publicado no DOE de 28/04/2020 e republicado no DOE de 
26/06/2020, para prova escrita, defesa de tese, julgamento 
do memorial com prova pública de arguição e avaliação 
didática, que serão realizadas a partir do dia 14/10/2020, 
às 08:30 horas, munida de documento de identidade, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis, borracha e computador. 
As etapas presenciais, realizadas com as presenças da 
Candidata e Presidente da Comissão Julgadora, serão reali-
zadas na sala da Congregação da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito 
à Avenida Duque de Caxias Norte, 225, Pirassununga/SP. As 
demais etapas do concurso serão realizadas com o uso de 
ferramenta de videoconferência.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguin-
tes membros: TITULARES: Paulo José do Amaral Sobral 
(Presidente), Professor Titular da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; 
Mariza Pires de Melo, Professora Associada da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade 
de São Paulo; Marcio José Tiera, Professor Associado do 
Instituto de Biociências Letras e Ciências Exatas da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Ana 
Maria Minarelli Gaspar, Professora Associada da Faculdade 
de Odontologia de Araraquara da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Carlos Alberto Fortulan, 
Professor Associado da Escola de Engenharia de São Carlos 
da Universidade de São Paulo. SUPLENTES: Adriano Rogério 
Bruno Tech, Professor Associado da Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; 
Lauralice de Campos Franceschini Canale, Professora Titular 
da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de 
São Paulo.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 048/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O(a) Diretor(a) da(o) Instituto de Ciências Matemáticas 

e de Computação da Universidade de São Paulo torna públi-
co a todos os interessados que, conforme aprovação “ad 
referendum” do CTA em 11/09/2020, estarão abertas por 
10 dias, no período das 08h30 (horário de Brasília) do dia 
14/09/2020 às 17h (horário de Brasília) do dia 23/09/2020, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 
(um) docente por prazo determinado, cargo/claro nº 1256114, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados 
com título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72 ou como 
Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título 
de Mestre), com salário de R$ 1.371,79, referência mês de 
maio de 2019, com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Matemática, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da(o) ICMC após o término do período de inscrições 
e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 e 
8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao(à) Diretor(a) da(o) ICMC, contendo 
dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) 
a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos 
(frente e verso):

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passa-
porte);

II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contra-
tado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade 
nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos tra-
balhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao 
certame e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, 
fax, ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para 
que se providenciem as condições necessárias para a reali-
zação das provas.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 44/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO 
I – CARDIOLOGIA para atuar na UNIDADE CORONARIANA do 
CAMPUS e da UNIDADE DE EMERGÊNCIA, Processo HCRP n.º 
6526/2020.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classificação - Nome - RG - CPF - Nota
1 - FERNANDO SARAIVA CONEGLIAN - 475172139 - 

337.874.648-32 - 83,00
2 - FLAVIO HENRIQUE VALICELLI - 447703122 - 

369.843.998-07 - 75,00
3 - MONIQUE JACOB PAVANELI - 484203605 - 348.464.538-

55 - 74,50
4 - LUIS HENRIQUE CRISPIN LEITE - 449486564 - 

359.082.528-67 - 74,00
5 - BRUNO MOREIRA DOS SANTOS - 104140220 - 

058.349.439-00 - 73,50
6 - LEANDRO BERMUDES DA SILVA - 241529669 - 

215.535.458-42 - 70,00
7 - FELIPE ARAUJO CAMPOS - 13387496 - 063.976.234-

40 - 70,00
8 - MORGANNA FERREIRA IDALIO SILVA - MG-15517942 - 

084.915.626-21 - 59,50
9 - PAULA SILVA DE PARIZ - MG 13025611 - 073.584.276-

02 - 58,00
10 - LIGIA ARIETA MANTOVANINI - 347155959 - 

388.961.978-99 - 56,00

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 034/2020
A Diretora da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo comunica que dia 13 de outubro de 
2020, segunda-feira, às 09h, terá início o concurso de títulos e 
provas visando à obtenção do Título de Livre-Docente, na área de 
conhecimento: Ciências da Saúde; especialidade: Saúde Maternal e 
Perinatal, nos termos do Edital EACH/ATAc 044/2019, publicado no 
D.O.E. de 04.07.2019 e republicado no D.O.E de 06.08.2020 face 
à Resolução nº 7955/2020 de 05.06.2020, conforme deliberação 
da Congregação da EACH/USP em sua 120ª Sessão Ordinária, 
realizada em 08.07.2020, para o qual estão inscritas as candidatas: 
CELIA REGINA MAGANHA E MELO e ADRIANA DE SOUZA CAROCI. 
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes membros: 
Titulares: Profa. Dra. Tânia Araújo Viel (EACH - Associada); Profa. 
Dra. Sandra Maria Lima (EACH - Associada); Profa. Dra. Adriana 
Moraes Leite (EERP-USP - Associada); Profa. Dra. Marta Maria 
Melleiro (EEUSP - Associada - Docente Sênior); Profa. Dra. Cristina 
Maria Garcia de Lima Parada (UNESP - Titular); Suplentes: Prof. Dr. 
Alex Antonio Florindo (EACH - Associado); Profa. Dra. Meire Cachio-
ni (EACH - Associada); Prof. Dr. Edemilson Antunes de Campos 
(EACH - Associado); Profa. Dra. Fabiana de Sant’Anna Evangelista 
(EACH - Associada); Profa. Dra. Flávia Mori Sarti (EACH - Associada); 
Profa. Dra. Heloisa Helena Ciqueto Peres (EEUSP - Associada); Profa. 
Dra. Marli Villela Mamede (EERP-USP - Titular); Profa. Dra. Carmen 
Simone Grilo Diniz (FSP-USP - Titular); Profa. Dra. Luiza Akiko 
Komura Hoga (EEUSP - Docente Sênior); Profa. Dra. Adriana Moraes 
Leite (EERP-USP - Associada); Profa. Dra. Isilia Aparecida Silva 
(EEUSP - Titular - Docente Sênior); Profa. Dra. Daisy Maria Rizatto 
Tronchin (EEUSP Associada - Docente Sênior); Profa. Dra. Janine 
Schirmer (UNIFESP - Titular); Profa. Dra. Emiko Yoshikawa Egry 
(EEUSP - Titular Docente Sênior); Prof. Dr. Miriam Aparecida Barbosa 
Merighi (EEUSP - Titular Docente Sênior); Profa. Dra. Fabiana Villela 
Mamede (EERP-USP - Associada); Profa. Dra. Sayuri Tanaka Maeda 
(EEUSP - Associada); Profa. Dra. Lislaine Aparecida Fracolli (EEUSP 
- Associada); Profa. Dra. Marli Villela Mamede (EERP-USP - Titular). 
Ficam convocados os membros titulares da Comissão Julgadora e 
o candidato para o início das provas, as quais serão realizadas por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação à distância, mediante acesso a link gerado pela Assis-
tência Acadêmica da EACH, previamente informado aos membros 
da Comissão Julgadora e candidato. A(as) prova(as) que exigir(em) 
a presença do candidato e do Presidente da Comissão Julgadora 
(ou de outro examinador que pertença ao quando da Unidade) será 
(ão) realizada(s) no prédio da Administração da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo, localizado 
na Av. Arlindo Bettio, 1000 – Ermelino Matarazzo – São Paulo/
SP. Assistência Técnico-Acadêmica da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da Universidade de São Paulo.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-18/2020
Aceitação de inscrição no concurso para Livre-Docência 

junto ao Departamento de Engenharia Elétrica e de Computação.
O Diretor torna público que a Congregação da Escola de 

Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, em 
sessão realizada no dia 4/9/2020, aprovou o pedido de inscrição 
do Professor Doutor JOÃO PAULO PEREIRA DO CARMO, candi-
dato ao concurso para Livre-Docência junto ao Departamento de 
Engenharia Elétrica e de Computação, na Área de Conhecimento 
Processamento de Sinais e Instrumentação, (Ref.: edital ATAc-
8/2020, publicado no D.O.E. de 29/2/2020).

O concurso será realizado em data e local a serem informa-
dos oportunamente.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-19/2020
Não aceitação de inscrição no concurso para Livre-Docência 

junto ao Departamento de Engenharia de Produção.
O Diretor torna público que a Congregação da Escola de 

Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, em 
sessão realizada no dia 4/9/2020, reprovou o pedido de inscrição 
do Professor Doutor WALTHER AZZOLINI JUNIOR, candidato 
ao concurso para Livre-Docência junto ao Departamento de 
Engenharia de Produção, na Área de Conhecimento Gestão de 
Sistemas de Produção e Operações, (Ref.: edital ATAc-8/2020, 
publicado no D.O.E. de 29/2/2020). A reprovação ocorreu pelo 
fato do candidato não ter cumprido as determinações do referi-
do edital: Artigo 1 e seus incisos II e III.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Comunicado FDRP-ATAc nº 066, de 10 de Setembro de 2020.
Cronograma do Concurso para Livre-Docência, junto ao
Departamento de Direito Privado e Processo Civil
Edital 049/2019 - Área Direito Notarial e Registral
Candidato: Prof Dr Vitor Frederico Kümpel
Banca Examinadora
Professora Associada Cíntia Rosa Pereira de Lima (DPP-

-FDRP-USP) - Presidente
Professora Associada Flavia Trentini (DPP-FDRP-USP)
Professor Associado Otavio Luiz Rodrigues Junior (DCV-FD-USP)
Professor Titular Fernando Campos Scaff (DCV-FD-USP)
Professor Titular Torquato da Silva Castro Júnior (Departa-

mento da Teoria Geral do Direito e Direito Privado – Bacharelado 
em Direito – UFPE)

Para obter os formulários, os candidatos deverão aces-
sar o endereço eletrônico https://www.concursos.policia-
militar.sp.gov.br, em seguida o menu “Concursos", no qual 
devem localizar o link de cada uma das Etapas e realizarem 
o download dos arquivos respectivos.

N O M E R.G. - INSCRICAO  - EDITAL
AMILTON MOREIRA DE OLIVEIRA - 45.067.171-9 - 

54013933 - 1/321/19
FRANCO DE SOUZA - 44.442.551-2 - 54419360 - 1/321/19
===================================

=======================
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS...........02
Comunicado Nº DP-171/323/20
A Diretora de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 

São Paulo torna público o resultado da candidata reinclu-
ída no certame por meio de Ação Judicial, APROVADA na 
etapa dos Exames Psicológicos, de acordo com o Edital nº 
DP-3/321/18, para provimento de cargos de Aluno-Oficial PM.

A candidata deverá comparecer às 08h00 de 15-9-20 no 
“Complexo Administrativo Cel PM Helio Guaycuru de Carva-
lho”, sito na Av. Cruzeiro do Sul, 260 – Canindé – São Paulo/
SP, a fim de realizar as Etapas de Análise de Documentos e 
Avaliação de Conduta Social, da Reputação e da Idoneidade.

N O M E - R.G. - INSCRICAO - EDITAL
JESSICA BARCELLOS FERREIRA - 44.705.191-0 - 

39810470 - 3/321/18
===================================

=======================
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS..............01

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PARA 

ANUENCIA
Concurso público para contratação de Pessoal do Hospi-

tal das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo - HCFMUSP - Os candidatos aprovados e 
classificados que seguem relacionados, ficam convocados a 
comparecerem ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão 
de Pessoas – 1º. andar - Prédio da Administração, no dia 
16.09.2020 as 8h para Reunião de Admissão.

FUNÇÃO-ATIVIDADE - No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG 
CLASSIFICAÇÃO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM para: Divisão de Enferma-
gem da Diretoria Executiva do INSTITUTO CENTRAL, INSTI-
TUTO DA CRIANÇA, INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMA-
TOLOGIA, INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, 
DIVISÃO DE HOSPITAL AUXILIAR DE SUZANO, INSTITUTO DE 
PSIQUIATRIA e INSTITUTO DE RADIOLOGIA do HCFMUSP 
regido pelo Edital e Instruções Especiais 01/2017-CCP, 
constantes do Processo HC no. 2594/2017

CANDIDATOS COM OPÇÃO PARA O INSTITUTO CENTRAL
398.01334423/8 RAIMUNDA ALVES FEITOSA 

5077107731 385
398.01323856/5 LUCIANA PERES SILVEIRA 171908521 400
398.01331798/0 CLARISSA REY DA SILVA CANTANHEI-

DE DANTAS 606876583 406
398.01334148/7 TELMA ALVES DE SOUZA 21896039 410
O candidato deverá comparecer munido dos seguintes 

documentos (original ou cópia autenticada) de:
 - Certificado, Diploma ou Atestado de conclusão da 

escolaridade exigida para o exercício da função-atividade 
de conformidade com o item 2 do Edital e Instruções 
Especiais;

 - Cédula de Identidade do Conselho Regional de Clas-
se ou da franquia provisória dentro do prazo de validade 
quando exigida para o exercício da função pleiteada;

 - Certidão de Nascimento ou Casamento.
 - O não comparecimento do candidato e a não apre-

sentação dos documentos acima citados implicará na perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no concurso 
público, para efeito de ingresso.

O candidato que se achar impossibilitado de compare-
cer, poderá fazer-se representar por seu procurador devida-
mente credenciado.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 16/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Concurso Público para a função-atividade de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO) – 
NEUROFUNCIONAL – ÊNFASE EM LINGUAGEM, Processo HCRP 
n.º 72/2020.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classificação - Nome - RG - CPF - Nota
1 - GLAUCIA SANTANA TRINDADE - 228732736 - 

290.253.128-10 - 80,00
2 - LETICIA RODRIGUES ALVES BISPO - 395269805 - 

374.760.648-28 - 66,00
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 41/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO 
I – ALERGIA E IMUNOLOGIA, Processo HCRP n.º 6524/2020.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classificação - Nome - RG - CPF - Nota
1 - ORLANDO TREVISAN NETO - 44.504.233-3 - 

379.380.238-84 - 96,00
2 - SARAH SELLA LANGER - 98458670 - 044.173.379-42 

- 90,00
3 - AMANDA ROCHA FIRMINO PEREIRA - MG13625519 - 

076.496.956-03 - 87,00
4 - ISABEL RUGUE GENOV - 213597342 - 185.104.648-

80 - 85,00
5 - LUIS FELIPE RAMOS BERBEL ANGULSKI - 7471371 - 

881.521.032-68 - 70,00
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 42/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO 
I – CARDIOLOGIA, Processo HCRP n.º 6525/2020.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classificação - Nome - RG - CPF - Nota
1 - LEONARDO PIPPA GADIOLI - 272345659 - 219.658.368-

52 - 88,00
2 - FERNANDO SARAIVA CONEGLIAN - 475172139 - 

337.874.648-32 - 74,00
3 - LUIS HENRIQUE CRISPIN LEITE - 449486564 - 

359.082.528-67 - 70,50

Renata
Realce

Renata
Realce

Renata
Realce
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3.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

3.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acom-
panhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste 
Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

4. SELEÇÃO
4.1. O Processo seletivo será constituído de 2 (duas) 

etapas para os cursos de Mestrado e Doutorado:
4.1.1. Primeira etapa (caráter eliminatório): Prova 

Teórica, com peso 1.
4.1.2. Segunda etapa (caráter classificatório): a) Entre-

vista sobre a proposta do Projeto de Pesquisa, com peso 1; 
b) Análise do Curriculum Vitae (CV) documentado (versão 
Lattes), com peso 2, a partir do detalhamento dos critérios 
apresentados na planilha de pontuação disponível no 
site: https://www.fmva.unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/
selecao-e-matricula/processo-seletivo/.

A - Primeira etapa (Mestrado e Doutorado) - Prova 
Teórica

4.2. Considerando as determinações do Ministério da 
Saúde, das Secretarias de Estado da Saúde de São Paulo 
e do Município de Araçatuba, bem como os Comunicados 
do Comitê Unesp e Local Covid-19, a prova teórica será 
aplicada via plataforma online (Google Meet), no dia 19 
de outubro de 2020, pelo Centro Cultural de Línguas Ara-
çatuba - CCAA.

4.2.1. A prova teórica online iniciará às 08h30 e terá 
duração improrrogável de 3 horas.

4.2.2. De caráter eliminatório, será composta por 
questões em língua inglesa, de múltipla escolha, sobre a 
interpretação de um texto na Área de Ciência Animal.

4.2.3. A taxa referente à prova teórica, no valor de 
R$73,00 (setenta e três reais), deverá ser paga via depó-
sito ou transferência bancária para o Banco do Bradesco 
– Banco n.º 237, Agência nº 7319, Conta Corrente n.º 
008577-4, CNPJ 51.105.476/0001-28, até dia 09/10/2020.

4.2.3.1. O comprovante do depósito ou transferência 
bancária deverá ser enviado para o e-mail aracatuba@ccaa.
com.br até dia 09/10/2020.

4.2.4. É de inteira responsabilidade do candidato pro-
videnciar um local privativo (sem contato com outras pes-
soas) para a realização da prova onde tenha disponível um 
dispositivo com internet compatível com videochamadas, 
teclado, fones de ouvido, microfone e câmera que mostre, 
em tela, metade de seu corpo, com as mãos visíveis, não 
podendo alegar prejuízo em seu desempenho na prova por 
questões técnicas decorridas de seu próprio equipamento.

4.2.5. Não será permitido o uso de um dicionário inglês/
português para realização da prova teórica.

4.2.6. É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento da publicação, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

4.2.7. O candidato receberá no dia 16/10/2020, pelo 
e-mail informado na inscrição, o link para acesso à sala 
virtual (Google Meet) de aplicação da prova.

4.2.7.1. Caso ocorra algum problema no recebimento 
do e-mail, o candidato deverá entrar em contato com o 
CCAA Araçatuba, imediatamente no dia seguinte, pelo 
telefone (18) 3622-1253.

4.2.8. No dia da aplicação da prova e antes do início 
da prova, o candidato receberá, pelo e-mail informado na 
inscrição, um arquivo no formato PDF protegido por senha.

4.2.8.1. Caso ocorra algum problema no recebimento 
do e-mail, o candidato deverá entrar em contato ime-
diatamente com o CCAA Araçatuba pelo telefone (18) 
3622-1253.

4.2.9. A senha para abrir o arquivo será informada den-
tro da sala virtual (Google Meet) com todos os candidatos 
conectados, passando a contar o tempo de início da prova 
a partir deste momento.

4.2.10. O candidato deverá estar munido de um dos 
seguintes documentos originais, com foto: Cédula de Identi-
dade, Carteira dos Conselhos de Classe, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, Certificado de Alistamento Militar, Car-
teira Nacional de Habilitação (na forma da Lei nº. 9.503/97), 
Cédula de Identidade de Estrangeiro (RNE) ou Passaporte.

4.2.10.1. Será solicitado ao candidato que mostre para 
a câmera o documento original por 10 segundos, de forma 
que fique legível todos os dados ao aplicador.

4.2.11. A prova teórica será gravada e não será dispo-
nibilizada em hipótese alguma aos candidatos, podendo 
ser acessada exclusivamente pela Comissão Examinadora.

4.2.12. Para garantir a lisura do certame, caso haja 
algum problema de conectividade que não possibilite o 
retorno de imediato, o candidato deverá entrar em contato 
pelo telefone (18) 3622-1253 em até 5 minutos.

4.2.13. Após a conclusão da prova teórica online e 
ainda conectado à salva virtual, o candidato deverá enviar 
imediatamente o arquivo PDF respondido para o e-mail 
aracatuba@ccaa.com.br.

4.2.14. Será excluído do Processo Seletivo o candidato 
que além das hipóteses previstas neste Edital:

a) Conectar após o horário estabelecido para o início 
da prova;

b) Apresentar-se em outro ambiente virtual, indicado 
por e-mail, ao candidato e previsto no Edital;

c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo 
alegado;

d) Não apresentar um dos documentos de identificação 
original, nos termos deste Edital, para a realização da prova;

e) For surpreendido em comunicação com outras pes-
soas;

f) Utilizar outros meios ilícitos para a execução da 
prova;

g) Divulgar o arquivo em PDF recebido;
h) Estiver fazendo uso de gorro, máscara, chapéu ou 

boné e óculos de sol;
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) Agir com incorreção ou descortesia para com qual-

quer membro da banca encarregada da aplicação da prova;
k) Não abrir o microfone imediatamente quando solici-

tado pelo aplicador;
l) Não enviar o arquivo PDF imediatamente para o 

e-mail fornecido neste edital.
B. Segunda Etapa (Mestrado e Doutorado) – Entrevista 

e Análise do Curriculum Vitae documentado.
4.3. Considerando as determinações do Ministério da 

Saúde, das Secretarias de Estado da Saúde de São Paulo e 
do Município de Araçatuba, bem como os Comunicados do 
Comitê Unesp e Local Covid-19, a entrevista será realizada 
pela Banca Examinadora do Processo Seletivo nos dias 09 e 
10 de novembro de 2020, via Google Meet.

4.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato provi-
denciar para a realização da prova um dispositivo, em local 
privativo, com internet compatível para videochamadas, 
com fones de ouvido, microfone e câmera, não podendo 
alegar prejuízo em seu desempenho na prova por questões 
técnicas de seu próprio equipamento.

4.3.2. O dia, horário e endereço eletrônico para conec-
tar-se serão publicados no site https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-
-seletivo/.

4.3.3. O candidato que não conectar-se no horário esta-
belecido terá nota zero atribuída à entrevista.

4.4. A análise do Curriculum Vitae documentado será 
realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2020 pela Banca 
Examinadora do Processo Seletivo.

c) Cópia do CPF (exigido somente se não constar na 
cédula de identidade);

d) Cópia do título eleitoral;
e) Cópia do documento militar, para candidatos do sexo 

masculino;
f) Cópia do Histórico Escolar correspondente ao Curso 

de Graduação;
g) Cópia do Diploma de Curso Superior (frente e verso) 

ou Certificado de Conclusão; ou Atestado de matrícula, para 
alunos matriculados em cursos de graduação;

h) Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado, ou 
seja, juntar cópia simples de todos os documentos compro-
batórios citados, na ordem em que aparecem na planilha de 
pontuação – Anexo IV);

i) Uma fotografia 3x4 recente do candidato (deverá ser 
colada no requerimento de inscrição);

j) Proposta de projeto de pesquisa dentro das linhas do 
Programa e área de atuação do Orientador, elaborada con-
forme normas disponíveis em https://www.fmva.unesp.br/#!/
ensino/pos-graduacao/normatizacao/legislacao-normas/;

k) Comprovante de aceite do candidato pelo orientador, 
entre os relacionados pelo Conselho do Programa;

l) Comprovante de depósito da taxa de inscrição no valor 
de R$ 73,00 (BANCO DO BRASIL – Banco n.º 001, Agência n.º 
5826-2, Conta Corrente n.º 130815-7);

3.3.1. Para o Curso de Doutorado, além das exigências 
constantes dos itens “a” a “l”, o candidato que tenha conclu-
ído o curso de Mestrado deverá apresentar o histórico escolar 
do respectivo curso e documentos relativos à sua aprovação e 
comprovante de proficiência em língua inglesa.

3.3.2. O candidato aprovado e matriculado no Programa 
que não tenha concluído o curso de graduação deverá, até 
o agendamento da defesa da dissertação ou da tese ou do 
trabalho equivalente, comprovar a conclusão apresentando 
cópia do Diploma (frente e verso) ou Certificado de Conclusão 
do Curso Superior.

3.4. Os documentos pessoais e comprovante de pagamen-
to não deverão ser juntados no Curriculum Vitae.

3.5. Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar 
o andamento de sua inscrição no portal do aluno: https://sis-
temas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.login.action. 
Somente poderá participar do exame de seleção o candidato 
cuja inscrição foi deferida.

3.6. A inscrição será deferida somente após a confirmação 
do pagamento da taxa de inscrição e verificação da documen-
tação enviada.

3.7. As inscrições com documentação incompleta ou 
enviada fora do prazo determinado ou cujo pagamento da 
taxa não foi confirmado serão automaticamente indeferidas. 
Não haverá devolução da taxa de inscrição.

3.8. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE atenda os seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado no último 
ano do curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos ou esteja desempregado.

3.8.1. O candidato que preencher as condições estabe-
lecidas nas letras “a” e “b” poderá solicitar a redução do 
pagamento de taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

a) Acessar o site https://www.fmva.unesp.br/#!/ensino/
pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-seletivo/, no 
período de 08 a 15/09/2020;

b) Preencher total e corretamente o requerimento online 
até dia 15/09/2020, submetendo-o com os dados constantes 
no Anexo I e os seguintes comprovantes digitalizados em 
formato PDF (um arquivo por documento):

I) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado ou por 
entidade de representação estudantil; e

II) comprovante de renda especificando perceber remu-
neração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou decla-
ração, por escrito, da condição de desempregado – Anexo II.

3.8.2. A condição de desempregado, conforme o item 
“b” será comprovada mediante a apresentação das páginas 
digitalizadas, em arquivo único em PDF, da Carteira de Tra-
balho e Previdência Social que contenham foto, qualificação 
civil e o último contrato de trabalho do candidato, com a 
correspondente anotação de saída, ou de documento idôneo 
que comprove que este, anteriormente à inscrição no concurso 
de que trata este edital:

a) teve extinto vínculo empregatício;
b) teve extinto vínculo estatutário com o poder público; 

ou
c) encerrou o exercício de atividade legalmente reconhe-

cida como autônoma.
3.8.3. Além da apresentação dos documentos comproba-

tórios de uma das situações referidas no parágrafo anterior, o 
candidato firmará, também, declaração de que não se encon-
tra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação 
continuada e de que não possui renda de nenhuma natureza, 
exceto a proveniente de seguro-desemprego (Anexo III).

3.8.4. Os documentos originais comprobatórios, referen-
tes a este item, da condição de desempregado, poderão ser 
requeridos a qualquer tempo pela Faculdade de Medicina 
Veterinária do Campus de Araçatuba para cotejamento.

3.8.5. A Faculdade de Medicina Veterinária do Campus 
de Araçatuba poderá, a qualquer tempo, realizar diligências 
relativas à situação declarada pelo candidato.

3.8.6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apre-
sentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem pre-
juízo das sanções civis e penais cabíveis.

3.8.7. O candidato deverá, a partir das 14h do dia 21 de 
setembro de 2020, acessar o site https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-
-seletivo/, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3.8.8. Recursos deverão ser submetidos à Direção da 
Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba, 
via formulário online disponível em https://www.fmva.unesp.
br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/processo-
-seletivo/, até às 12 horas do dia 23 de setembro de 2020. 
O resultado do recurso será divulgado a partir das 16h do 
mesmo dia, no mesmo site.

3.8.9. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
efetivar sua inscrição, encaminhando a documentação solici-
tada e o comprovante de recolhimento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 36,50 (trinta e seis reais e cinquenta centavos), na 
Agência do Banco do Brasil – Banco n.º 001, Agência nº 5826-
2, Conta Corrente n.º 130815-7, até o último dia de inscrição.

3.8.10. O candidato que tiver a solicitação indeferida 
deverá efetivar sua inscrição, encaminhando a documentação 
solicitada e o comprovante original de recolhimento de taxa 
de inscrição no valor de R$ 73,00 (setenta e três reais) na 
Agência do Banco do Brasil – Banco n.º 001, Agência nº 5826-
2, Conta Corrente n.º 130815-7, até o último dia de inscrição.

3.8.11. O candidato que não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, e apresentação da documentação exigida, 
terá a inscrição indeferida.

3.9. O preenchimento correto da ficha de inscrição será de 
total responsabilidade do candidato.

em reunião online, que terá seu link disponibilizado posterior-
mente através do e-mail informado no ato da inscrição dos 
candidatos abaixo:

1 - Dante de Souza Cardoso – RG: 34.122.134-X;
2 - Ulisses Rubio Urbano da Silva – RG: 42.599.801-9;
3 - Bernardo Fogli Serpa Geraldini – RG: 47.071.583-2;
4 - Jorge Tenório Fernando – RG: 18.588.981-5;
5 - Cláudio Robert Pierini – RG: 32.332.200-1;
6 - Rodolfo Vieira Nunes – RG: 43.745.061-2;
7 - Diana Chaukat Chaib – RG: MG-17.683.990;
8 - Fábio Mosso Moreira – RG: 46.353.367-7;
9 - Mauricio Benedeti Rosa – RG: 43.962.678-X;
10 - Fabiano Colla Simon – RG: 20.736.233-6;
11 - Ariana Ribeiro Costa – RG: MG-11.798.906.
Dias 22/09 e 23/09, às 09h00 – PROVAS DIDÁTICAS – O 

candidato deverá dar uma aula teórica, através da ferramenta 
estabelecida no edital de abertura de inscrições, que terá seu 
link disponibilizado posteriormente através do e-mail informa-
do no ato da inscrição, em nível de graduação, com duração 
de no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre o 
tema sorteado, conforme calendário definido no ato do sorteio 
do dia anterior.

A comissão examinadora poderá realizar sorteio de um 
novo tema, no dia 22/09, às 8h30, para as provas didáticas a 
serem realizadas no dia 23/09, devendo comunicar tal decisão 
antecipadamente para os candidatos alocados na referida 
data, já na reunião de abertura do certame em 21/09.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: acessar o link encaminhado para cada etapa específica 
no dia e horário estipulado, munidos de documento de iden-
tidade; não haverá segunda chamada para quaisquer das 
provas, seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato 
responsável pela conexão da internet no momento da prova, 
importando a ausência do candidato na sua eliminação do 
Concurso Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo nº 949/2020)
São Paulo, 11 de setembro de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 47/2020-DTAd/PROPEG - Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o Concurso 
Público de Provas e Títulos objeto do Edital nº 38/2020-DTAd/
PROPEG, para contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no segundo semestre letivo 
de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, no conjunto de 
disciplinas: “Elementos de Máquina” e “Sistemas de Controle 
de Aeronaves I”, junto à Coordenadoria de Curso de Enge-
nharia Aeronáutica do Câmpus Experimental de São João da 
Boa Vista, para as provas a serem realizadas nos dias 24 a 
25 de setembro de 2020, com início às 8h30 do primeiro dia 
mencionado, de forma remota, através da plataforma Google 
Meet, conforme segue:

Dia 24/09, às 8h30 – ABERTURA DO CERTAME E SORTEIO 
DO TEMA DA PROVA DIDÁTICA – será comunicado o calen-
dário de provas e sorteado um tema da lista do programa do 
concurso em reunião online, que terá seu link disponibilizado 
posteriormente através do e-mail informado no ato da inscri-
ção dos candidatos abaixo:

1 - Paulo de Tarso de Moraes Lobo - RG: 37.021.213-7
2 - Felipe Machini Malachias Marques - RG: 48.376.962-9
3 - Gustavo Jose Giardini Lahr - RG: 36.226.076-X
Dia 25/09, às 09h00 – PROVAS DIDÁTICAS – O candidato 

deverá dar uma aula teórica, através da ferramenta estabe-
lecida no edital de abertura de inscrições, que terá seu link 
disponibilizado posteriormente através do e-mail informado 
no ato da inscrição, em nível de graduação, com duração de 
no mínimo 40 minutos e no máximo 60 minutos, sobre o tema 
sorteado, conforme calendário definido no ato do sorteio do 
dia anterior.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: acessar o link encaminhado para cada etapa específica 
no dia e horário estipulado, munidos de documento de iden-
tidade; não haverá segunda chamada para quaisquer das 
provas, seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato 
responsável pela conexão da internet no momento da prova, 
importando a ausência do candidato na sua eliminação do 
Concurso Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

(Processo nº 948/2020)
São Paulo, 11 de setembro de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 Edital nº 004/2020-DTA, de 05/09/2020.
Estarão abertas, no período de 08/09 a 07/10/2020, as 

inscrições do Processo Seletivo para ingresso nos cursos 
de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação 
em Ciência Animal, oferecido pela Faculdade de Medicina 
Veterinária do Campus de Araçatuba-UNESP.

1. - ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO:
1.1. Fisiopatologia Médica e Cirúrgica
1.1.1 - Linhas de Pesquisa
a) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Pequenos 

Animais
b) Fisiopatologia Médica e Cirúrgica de Grandes Ani-

mais
1.2. Medicina Veterinária Preventiva e Produção Animal
1.2.1. Linhas de Pesquisa
a) Produção e Qualidade de Alimentos de Origem 

Animal
b) Epidemiologia, Etiopatogenia, Diagnóstico e Controle 

das Enfermidades dos Animais
2. DAS VAGAS
Mestrado: 20
Doutorado: 16
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Poderão candidatar-se à seleção para este Progra-

ma de Pós-Graduação, alunos matriculados em cursos de 
Graduação, ou portadores de diplomas ou certificado de 
conclusão de curso superior.

3.2. As inscrições e entrega das documentações serão 
realizadas exclusivamente de forma online, via Sistema 
Institucional da UNESP, disponível em https://www.fmva.
unesp.br/#!/ensino/pos-graduacao/selecao-e-matricula/
processo-seletivo/.

3.3. Documentos, em formato PDF e totalmente legíveis, 
exigidos para inscrição:

a) Requerimento de inscrição indicando o curso preten-
dido, área de concentração e linha de pesquisa;

b) Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação. Sendo estrangeiro, cédula de identidade de estrangeiro 
(RNE), passaporte com visto permanente ou temporário e com-
provante de proficiência em língua portuguesa;

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão vir-
tual depois do horário estabelecido não poderão realizar 
as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem 
de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto 
de prova, a Comissão de Seleção deverá interromper o 
candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém 
do 40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir 
nota zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após 
o término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento do ICMC e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota mínima 
sete.

9. O programa base do processo seletivo será o 
seguinte:

A estrutura administrativa do ensino. A estrutura didá-
tica de ensino. Estudo da nova LDB (9394/96). Qualidade 
na educação: qualidade X quantidade. A ideia de Projetos 
na educação: projetos individuais e coletivos. Ensinar não 
é transferir conhecimentos. O currículo de Matemática nos 
documentos curriculares oficiais do Ensino Fundamental e 
Médio. Os métodos de ensino: as várias abordagens do pro-
cesso sob o ponto de vista didático. Planejamento (Projeto 
Político Pedagógico da escola, plano de ensino e plano de 
aula). Avaliação das atividades didáticas (avaliação classifi-
catória e avaliação formativa, auto-avaliação).
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10. É de responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento do andamento do processo seletivo, por meio 
de acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à 
página institucional da(o) ICMC, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas pro-
gramadas implicará automaticamente sua desistência do 
processo seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da(o) ICMC, para fins de homologação, após 
exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e 
vigorará a partir da data do exercício e até 31/07/2021, 
com possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos 
períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época 
de cada prorrogação e que estejam preenchidos os demais 
requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Uni-
versidade de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional reali-

zado pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exer-

ça outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no 

processo seletivo e convocado para contratação, apresentar 
visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interes-
sados na Assistência Acadêmica do ICMC-USP, pelo e-mail 
sacadem@icmc.usp.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 46/2020-DTAd/PROPEG - Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o Concurso 
Público de Provas e Títulos objeto do Edital nº 37/2020-DTAd/
PROPEG, para contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no segundo semestre letivo de 
2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: 
“Administração” e “Economia”, junto à Coordenadoria de Curso 
de Engenharia Aeronáutica do Câmpus Experimental de São 
João da Boa Vista, para as provas a serem realizadas nos dias 
21 a 23 de setembro de 2020, com início às 8h30 do primeiro 
dia mencionado, de forma remota, através da plataforma Google 
Meet, conforme segue:

Dia 21/09, às 8h30 – ABERTURA DO CERTAME E SORTEIO 
DO TEMA DA PROVA DIDÁTICA – será comunicado o calendário 
de provas e sorteado um tema da lista do programa do concurso 
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Realce




